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PROJETO DE LEI Nº 22/2010
Altera a Lei Municipal nº. 2.028, de 24 de janeiro de 2006, que estabelece normas técnicas específicas, visando ao controle e prevenção da proliferação do mosquito Aedes, transmissor da Dengue e Febre Amarela e outros vetores responsáveis por epidemias e endemias no município de Cambé.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:
Art. 1º Os incisos I e III do artigo 6º e os §§ 1º e 2º do artigo 11, ambos da Lei Municipal n° 2.028/06 passam a conter a seguinte redação:

“Art. 6º (...):

I – Eliminar todos os pratos de vasos de flores e quaisquer recipientes que acumulam água parada e sirvam como criadouro para o mosquito transmissor da Dengue e Febre Amarela;

II – (...);

III – Exercer rigorosa fiscalização em suas áreas, determinando a imediata retirada de quaisquer pratos de vasos ou recipientes que contenham ou retenham água em seu interior.

Art. 11 (...)

§ 1º - Previamente a aplicação das multas estabelecidas neste artigo, o infrator será notificado para regularizar a situação no prazo de 03 (três) dias, findo o qual estará sujeito à imposição dessas penalidades.

§ 2º - A parte interessada poderá requerer, ao órgão competente e por igual período, prorrogação do prazo estipulado no parágrafo anterior desde que apresente motivos relevantes, devidamente comprovado e fundamentados, não podendo tal prorrogação ultrapassar a 03 (três) dias.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 31 de março de 2010.

João Dalmacio Pavinato

    Prefeito Municipal
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

O Projeto de Lei visa alterar os incisos I e III do artigo 6º e os §1º e §2º do artigo 11, ambos da Lei Municipal n° 2.028/06, que estabelece normas técnicas específica, visando ao controle e prevenção da proliferação do mosquito Aedes, transmissor da Dengue e Febre Amarela e outros vetores responsáveis por epidemias e endemias no município de Cambé.

Visa o presente Projeto de Lei solucionar o problema com os a infestação do mosquito da Dengue, tendo em vista que, após o último levantamento do índice para verificação do nível de infestação do mosquito Aedes Aegypti transmissor da Dengue, foi constatado o índice de 9,2% de infestação.

O Município de Cambé está preocupado com o elevado índice e o risco de epidemia, visto que os níveis toleráveis pela organização Mundial de Saúde é menos de 1%.

Esta medida é de suma importância, para coibir a prática de infrações dentro do Município de Cambé e a proliferação do mosquito Aedes em pratos de vasos de flores e quaisquer outros recipientes que acumulam água parada e sirvam como criadouro para o mosquito transmissor da Dengue e Febre Amarela no cemitério do município.

Diante desta realidade, mostra-se viável a alteração da referida lei, melhorando a atuação do Município no combate ao mosquito transmissor da Dengue.

Sem dúvida, merece ser acolhida a alteração proposta, no zelo pelo bem-estar, higiene e saúde pública para a comunidade cambeense.

Enviamos o Projeto para discussão e aprovação da Câmara Municipal.

Sendo assim, e por entender que o presente projeto de lei é de grande relevância para o Município de Cambé e para os cidadãos cambeenses, além de refletir uma necessidade pública e ter como único objetivo o interesse coletivo, formula-se o presente para o qual solicita-se análise e aprovação, aproveitando o ensejo para reiterar a Vossa Excelência, as expressões de minha mais alta estima e consideração.

Cambé, 31 de março de 2010.
João Dalmacio Pavinato

    Prefeito Municipal

























ANEXO IV
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